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Unidade de Planeamento

e Urbanismo

Divisão de

Administração Geral

a
emi El

Chefe de divisão

dirigente intermédio de

2o grau

Administração regional e

autárquica

Funções de planeamento ecoordenação previstas na
Lein.o 2/2004, de 15 de janeiro (redação atual) e Lei

n.o 49/2012, de 29 de agosto, nomeadamente as

respeitantes aos objetivos da unidade orgânica versus

objetivos estratégicos. Apolo técnico-administrativo às

Juntas de Freguesia, Funções de apoio logístico e

técnico à Câmara Municipal, à Assembleia Municipal,

em matérias jurídicas e contenciosas e comissões

consultivas especializadas, desde que não estejam

afetadas diretamente a outras unidades orgânicas,

através da adequação dos recursos necessários aos

fins.

1

Coordenador de unidade

dirigente intermédio de

3o grau

Licenciatura adequada

Funções previstas no modelo de estrutura orgânica

municipal, de acordo com o n.o 3 do artigo 4.o da Lein.o

49/2012, de 29 de agosto, nomeadamente as que

possam contribuir direta ou indiretamente para os

objetivos da unidade orgânica e objetivos estratégicos

da organização, alicerçados em atributos de

racionalização, eficácia e eficiência

m

b)

Técnico superior
Administração regional e

autárquica

Funções consultivas, de estudo, planeamento,

programação, avaliação e aplicação de métodos e

processos de natureza técnica e ou científica,

autonomamente ou em grupo, no Ambito dos objetivos

da unidade orgânica versus objetivos estratégicos da

organização, Execução de outras atividades de apoio

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns,

visandoa eficácia e eficiência e racionalização dos

custos de contexto

o): dj; n)

Técnico superior
Administração

pública/autárquica

Funções de apoio geral ou apoio especializado no

âmbito dos objetivos dos serviços e da unidade

orgânica e nas áreas de atuação comuns, com

diversos graus de complexidade, devidamente

enquadradas nas respetivas qualificações e

competências

jo

Técnico superior Jomalismo

Funções consultivas, de estudo, planeamento,

programação, avaliação e aplicação de métados e

processos de natureza técnica, autonomamente ou em

grupo. Execução de outras atividades de apoio geral

ou especializado nas áreas de atuação comuns,

nomeadamente as consonantes com os objetivos da

unidade orgânica e em particular com a divulgação da

atuação política e administrativa, ao nível da

comunicação social e das relações públicas

Técnico superior Veterinária

Funções consultivas, de estudo, planeamento,

Programação, avaliação e aplicação de métodos e

processos de natureza técnica e ou científica,

autonomamente ou em grupo. Execução de outras

atividades de apoio geral ou especializado nas áreas

de atuação comuns, em especial as de Veterinária e

de Saúde Pública

ag)

4
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Divisão de

Administração Geral

Técnico superior Serviço Social

Funções consultivas, de estudo, planeamento,

programação, avaliação e aplicação de métodos e

processos de natureza técnica, autonomamente ou em

grupo, no âmbito dos objetivos dos serviços (área

social) e da unidade orgânica. Execução de outras

atividades de apoio geral ou especializado nas áreas

de atuação comuns

S)

Técnico superior Desporto

Funções consultivas, de estudo, planeamento,

programação, avaliação e aplicação de métodos e

processos de natureza técnica, autonomamente ou em

grupo, no âmbito dos objetivos dos serviços

(Desporto). Execução de outras atividades de apoio

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns

dh

Técnico superior
História e dinamização

cultural

Funções consultivas, de estudo, planeamento,

programação, avaliação e aplicação de métodos e

processos de natureza técnica e ou científica,

autonomamente ou em grupo, no âmbito dos objetivos

dos serviços (Museu Municipal). Execução de outras

atividades de apoio geral ou especializado nas áreas

de atuação comuns

o)

Técnico superior Biblioteca e documentação

Funções consultivas, de estudo, planeamento,

programação, avaliação e aplicação de métodos e

processos de natureza técnica, autonomamente ou em

grupo, no âmbito dos objetivos dos serviços (Biblioteca

Municipal) e da unidade orgânica. Execução de outras

atividades de apoio geral ou especializado nas áreas

de atuação comuns

o)

Especialista informática Licenciatura informática

Funções consuttivas, de estudo, planeamento,

programação, avaliação e aplicação de métodos e

processos de natureza técnica e ou científica,

autonomamente ou em grupo, no âmbito dos objetivos

dos serviços (Informática) e da unidade orgânica.

Execução de atividades específicas referentes a

candidaturas comunitárias e outras, Execução de

outras atividades de apoio geral ou especializado nas

áreas de atuação comuns

SD

Técnico superior Arquitetura

Funções consultivas, de estudo, planeamento,

programação, avaliação e aplicação de métodos e

processos de natureza técnica, autonomamente ou em

grupo, no âmbito dos objetivos dos serviços (edificação

e urbanismo) e da unidade orgânica. Execução de

outras atividades de apoio geral ou especializado nas

áreas de atuação comuns

3)

Técnico superior
Planeamento regional e

urbano

Funções consultivas, de estudo, planeamento,

programação, avaliação e aplicação de métodos e

processos de natureza técnica e ou científica,

autonomamente ou em grupo, no âmbito dos objetivos

dos serviços (planeamento e urbanismo) e da unidade

orgânica. Execução de outras atividades de apoio geral

ou especializado nas áreas de atuação comuns

d)

Técnico informática
12.o Ano + formação em

informática

Funções de apoio geral ou apoio especializado no

âmbito dos objetivos dos serviços e da unidade

orgânica e nas áreas de atuação comuns, com

diversos graus de complexidade, devidamente

enquadradas nas respetivas qualificações e

competências

aki
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Divisão de

Administração Geral

Técnico Informática
Português-Latim-Grego +

formação em Informática

Funções de apoio geral ou apoio especializado no

âmbito dos objetivos dos serviços e da unidade

orgânica e nas áreas de atuação comuns, com

diversos graus de complexidade, devidamente

enquadradas nas respetivas qualificações e

competências

ad

Subunidade Recursos

Humanos
Coordenador técnico

Funções de coordenação e chefia em subunidade

orgânica, de significativa complexidade, segundo

orientações e diretivas superiores mas com relativo

grau de autonomia e responsabilidade, em especial, as

competências resultantes da operacionalidade da

subunidade

D:)

Subunidade Expediente e

Arquivo
Coordenador técnico

Funções de coordenação e chefia em subunidade

Orgânica, de significativa complexidade, segundo

orientações e diretivas superiores mas com relativo

grau de autonomia e responsabilidade, em especial, as.

competências resultantes da operacionalidade da

subunidade

de

Subunidade Atendimento Coordenador técnico

Funções de coordenação e chefia em subunidade

orgânica, de significativa complexidade, segundo

orientações e diretivas superiores mas com relativo

grau de autonomia e responsabilidade, em especial, as

competências resultantes da operacionalidade da

subunidade

3.)

Coordenador técnico

Funções de coordenação da tesouraria, segundo

orientaçõese diretivas superiores e com relativo grau

de autonornia e responsabilidade, em especial as

competências resultantes da operacionalidade do

respetivo serviço

3

Coordenador técnico

Funções de coordenação e de natureza executiva

segundo orientações « diretivas superiores e com

relativo grau de autonomia e responsabilidade, em

especial, as competências atinentes à concretização

dos objetivos dos serviços a que estão afetados

a

Assistente técnico

Funções de natureza executiva, de aplicação de

métodos e processos, com base em diretivas bem

definidas e instruções gerais, de grau médio de

complexidade, nas áreas de atuação comuns, técnicas

e instrumentais, em especial as competências.

resultantes da operacionalização dos objetivos dos

serviços e das respetivas unidades orgânicas

dxk)

Fiscal Municipal

As funções atinentes ao conteúdo funcional, de

natureza executiva, de aplicação de métodos e

processos, com base em diretivas bem definidas e

instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas

áreas de atuação comunse instrumentais, em especial

as competências resultantes da operacionalização dos

objetivos dos serviços (fiscalização municipal) e da

unidade orgânica

ad

Fiscal de Obras

As funções atinentes ao conteúdo funcional, de

natureza executiva, de aplicação de métodos e

processos, com base em diretivas bem definidas e

instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas

áreas de atuação comuns e instrumentais, em especial

as competências resultantes da operacionalização dos

objetivos dos serviços (fiscalização de obras) e da

unidade orgânica

dd
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Divisão de

Administração Geral

Assistente operacional

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou

mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem

definidas e com graus de complexidade variáveis,

indispensáveis ao funcionamento dos serviços e com a

execução de tarefas diversificadas e enquadráveis na

categoria profissional, Execução, nalguns casos, de

tarefas de atendimento, administrativas ou similares

ak)

Assistente operacional

Funções de natureza executiva, enquadradas em

diretivas gerais bem definidas e com graus de

complexidade variáveis, nomeadamente as de

animação, acompanhamentoe vigilância dos alunos,

bem como de apoio ao funcionamento dos centros

educativos ao nível do ensino pré-escolar

A

3

Assistente operacional

Funções de natureza executiva, de carácter manual ou

mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem

definidas e com graus de complexidade variáveis,

indispensáveis ao funcionamento dos serviços das

estruturas desportivas municipais, com especial

incidência nas ações de limpeza e higienização de

espaços, armumações, preparação de espaços para

iniciativas, vigilância e acompanhamento de utentes

Divisão Financeira e

Património

Chefe de divisão

dirigente intermédio de

2.o grau

|Administração regional e

autárquica

Funções de planeamento e coordenação previstas na

Lei n.o 2/2004, de 15 de janeiro (redação atual) e Lei

n.o 49/2012, de 29 de agosto nomeadamente as

respeitantes aos objetivos da unidade orgânica versus

Objetivos estratégicos. Apoio a comissões consultivas

especializadas, desde que não estejam afetadas

diretamente a outras unidades orgânicas, através da

adequação dos recursos necessários aos fins em

causa

ú

a)

Técnico superior
Administração regional e

autárquica

Funções consultivas, de estudo, planeamento,

programação, avaliação e aplicação de métodos e

processos de natureza técnica e ou científica,

autonomamente ou em grupo, no âmbito dos objetivos

da unidade orgânica. Execução de outras atividades

de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação

comuns, visando a eficácia e eficiência e

racionalização dos custos de contexto

0): 4)

Técnico superior Economia

Funções consultivas, de estudo, planeamento,

programação, avaliação e aplicação de métodos e

processos de natureza técnica, autonomamente ou em

grupo, no âmbito dos objetivos dos serviços (área

economico-financeira) e da unidade orgânica.

Execução de atividades de apoio geral ou

especializado nas áreas de atuação comuns

o)

Técnico superior
Gestão, administração

regional é autárquica

Funções de apoio geral ou apoio especializado no

âmbito dos objetivos dos serviços e da unidade

Orgânica e nas áreas de atuação comuns, com

diversos graus de complexidade, devidamente

enquadradas nas respetivas qualificações e

competências

9

Subunidade

Contabilidade, Património

e Aprovisionamento

Coordenador técnico

Funções de coordenação e chefia em subunidade

orgânica, de significativa complexidade, segundo

orientações ediretivas superiores mas com relativo

grau de autonomia e responsabilidade, em especial, as

competências resultantes da operacionalidade da

subunidade

E
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Divisão Financeira e

Património
Assistente técnico

Funções de natureza executiva, de aplicação de

métodos e processos, com base em diretivas bem

definidas e instruções gerais, de grau médio de

complexidade, nas áreas de atuação comuns, ténicas

e instrumentais, em especial as competências

resultantes da operacionalização dos objetivos dos

serviços é da unidade orgânica

Divisão de Obras

Municipais e

Ambiente

Chefe de divisão

dirigente intermédio de

2o grau

Eng. civil

Funções de planeamento e coordenação previstas na

Lein.o 2/2004, de 15 de janeiro. (redação atual) e Lei

n.o 49/2012, de 29 de agosto, nomeadamente as

respeitantes aos objetivos da unidade orgânica versus

objetivos estratégicos. Funções de apoio logístico e

técnico na operacionalidade de sistemas e comissões
especializadas, tais como a proteção civil, higiene e

segurança no trabalho e de outras entidades

consultivas. quando instituídas, atividades das Juntas

de Freguesia, desde que não estejam afetadas

diretamente a outras unidades, através da adequação

de recursos aos fins em causa

mM

a,

Técnico superior Eng. civil

Funções consultivas, de estudo, planeamento,

programação, avaliação e aplicação de métodos e

processos de natureza técnica e ou cientifica,

autonomamente ou em grupo, no âmbito dos objetivos

da unidade orgânica versus objetivos estratégicos da

organização, Execução de outras atividades de apoio

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns,

visando a eficácia e a eficiência e racionalização de

custos de contexto

e): d)

Técnico superior Eng. civil

Funções de apoio geral ou apoio especializado no

âmbito dos objetivos dos serviços e da unidade

orgânica e nas áreas de atuação comuns, com

diversos graus de complexidade, devidamente

enquadradas nas respetivas qualificações e

competências

o)

Técnico superior Eng. ambiente

Funções de apoio geral ou apoio especializado no

âmbito dos objetivos dos serviços e da unidade

orgânica e nas áreas de atuação comuns, com

diversos graus de complexidade, devidamente

enquadradas nas respetivas qualificações e

competências

3

Técnico informática
Eng. Ambiente + formação

em informática

Funções de apoio geral ou apoio especializado no

âmbito dos objetivos dos serviços e da unidade

orgânica e nas áreas de atuação comuns, com

diversos graus de complexidade, devidamente

enquadradas nas respetivas qualificações e

competências

O]

Técnico superior Eng.o florestas

Funções de apoio geral ou apoio especializado no

âmbito dos objetivos dos serviços e da unidade

orgânica e nas áreas de atuação comuns, com

diversos graus de complexidade, devidamente

enquadradas nas respetivas qualificações e

competências

Assistente técnico

Funções de natureza executiva, de aplicação de

métodos e processos, com base em diretivas bem

definidas e instruções gerais, de grau médio de

complexidade, nas áreas de atuação comuns, técnicas

e instrumentais, em especial as competências

resultantes da associação das qualificações

profissionais e da operacionalização dos objetivos dos

serviços e da unidade orgânica

Página 5 de 6



Funções de natureza executiva, de aplicação de d)

métodos e processos, com base em diretivas bem

definidas e instruções gerais, nas áreas de atuação

Assistente operacional comuns e no âmbito das qualificações profissionais e 2

da operacionalização dos objetivos dos serviços

(armazém e gabinete técnico florestal) e da unidade

orgânica

Funções diversificadas, de natureza executiva, de Sm)

Carácter manual ou mecânico, enquadradas em

diretivas gerais bem definidas e com graus de

complexidade variáveis, em especial as tarefas z 5 2
atinentes aos objetivos dos serviços operativos e da

unidade orgânica

Divisão de Obras

Municipais e Ambiente . .
Assistente operacional

Funções de natureza executiva, de carácter manual ou d)

mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem

Assistente operacional definidas e com graus de complexidade variáveis, em 4

especial as tarefas atinentes aos dos serviços

(ambiente) e da unidade orgânica

E RR Sa Dto i

a) Comissão de serviço

b) Sem titular

c) Lugar de origem de pessoal dirigente

d) Postos de trabalho ocupados à entrada em vigor da LVCR. Transição da nomeação para contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

e) Gabinete de apoio à presidência

f) Postos de trabalho para serem ocupados, caso seja necessário, através de contratos de trabalho a termo certo a tempo parcial

9) Posto de trabalho, cujo titular é remunerado pela Câmara Municipal (60%) e pelos serviços da Direção de Veterinária (40%)

hj Um dos técnicos acumula as funções de diretor técnico e responsável pelas instalações desportivas

à) Carreira subsistente ou não revista

j) As titulares dos postos de trabalho têm sob a sua alçada a responsabilidade das respetivas subunidades

k) Os titulares dos postos de trabalho estão afetos aos diversos serviços dependentes da unidade orgânica, existindo um lugar por ocupar

1) Posto de trabalho dependente de sentença judicial, cujo processo se encontra em curso

m) Dois trabalhadores estão nas Águas de Planalto, S.A. (cedência de interesse público). A necessidade de ocupação dos postos de trabalho vagos será avaliada de forma circunstanciada e fundamentada, sem descurar a
imperatividade da Lei do Orçamento do Estado

n) Um dos titulares encontra-se de licença sem remuneração autorizada

A Câmara Municipal À A Mesa da Assembleia Municipal

E aprndcsam
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